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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 046n8-02

, O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere. a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Caçapava Comércio de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo rARA coRnospoxoÊxcu: Rua da Felicidade, 11'1, Margem da Lagoa da
Francesa, Castanheira, Parintins-AM

INscruÇÃo Esr,r,ou,tr: 05. 371 .236-6
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Loc,lr-rzlçÃo DA ArrvrDADE: Rua da Felicidade, I í I , Margem da Lagoa da
Francesa, Castanheira, nas seguintes coordendas geográficas: pl 02.37,20,94,'5 e
56"43'08,55"W, P2 02" 37' 22,01 "S e 56'43' 1 0, 34"W, parintins-AM

Frx,rLloloe: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel), óleo lubrificante em balsa flutuante e produtos de conveniência.

PorENcrALPoLUtDoR/DEGRÂDloon:Grande ponrr:pequeno

Pnazo »r vuloADE DESTA LtcENÇA: 03 ANos.

Atençáo:
. Esta licença é compostr de 12 restrições c/ou coodições constantes no verso, cujo nâo

cumprimelltolstendimeoto sujcitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidadcs previstâs em normâs.

' E§tr licetrçr nío comprov! n€n substltui o documcnto dc propricdrdc, da posSc ou dc domltrio do imóvcl.

' Esta liceDç! dcve €strr disposta dc form, visÍv€l (ÍrcDlc c verso), tro locil orde é dcscnvolyidr r rtividrde.
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CNPJ/CPF: 07.498.9 1 9/0004-49

Foxe: (92) 99435-1795

REcrsrRo No IPAAM: 1016.2605

ArrvrDADE: Comercialização de combustíveis.

PRocESSo Ns: 4273.2017



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA - LO N'046/18.02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terão validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de

grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou

nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme arÍ.24, da Lei n".3.785
de 24 deiulho de2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

minimo de 120 dias. antes do vencimento, conlorme art.23. da Lei n'.3.785 de 24

de julho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 427 3.2017 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a eúissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com

ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante na

mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver

mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem

ser realizadas com Autorização deste IPAAM
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no

empreendimento devem ser efetuados por pessoa fisica e/ou jurídica devidamente

licenciada por órgão competente pam esta atividade.
9. Na evenrualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas

instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano

de Emergência Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório

circunstanciado do evento a este IPAAM.
10. A empresa deve manter atualizadas as inspeções de segurança das embarcações'

11. Apresentar a este IPAAM, no prí\zo de 30 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF,

emitido pelo IBAMA. 12. Apresentar quando da solicitação da renovação da Licença de Operação os

documentos, atualizados:
a) Documento comprobatório do esgotamento do sistema saniúrio existente

no emPreendimento.
b) Certificado de Posto Revendedor Autorizado, expedido pela ANP

c) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
e) Certificado de Segurança e Navegação - CSN


